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DECRETO LEGISLATIVO
No- 126, DE 2014

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMEN-
TO COMUNITÁRIO DA CIDADE DE
SANTA IZABEL para executar serviço de
radiodifusão comunitária na cidade de San-
ta Izabel do Pará, Estado do Pará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 128,

de 19 de maio de 2011, que outorga autorização à Associação de
Desenvolvimento Comunitário da Cidade de Santa Izabel para exe-
cutar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão comunitária na cidade de Santa Izabel do Pará, Estado
do Pará.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 4 de abril de 2014
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 127, DE 2014

Aprova o ato que renova a permissão ou-
torgada à RÁDIO SANTOS DUMONT LT-
DA. para executar serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada na cidade
de Jundiaí, Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 46,

de 3 de fevereiro de 2012, que renova por 10 (dez) anos, a partir de
28 de fevereiro de 2009, a permissão outorgada à Rádio Santos
Dumont Ltda. para executar, sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Jundiaí,
Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 4 de abril de 2014
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 128, DE 2014

Aprova o ato que renova a permissão ou-
torgada à RÁDIO JORNAL CIDADE
BAURU LTDA. para executar serviço de
radiodifusão sonora em frequência modu-
lada na cidade de Bauru, Estado de São
Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 166,

de 20 de março de 2012, que renova por 10 (dez) anos, a partir de 3
de agosto de 2011, a permissão outorgada à Rádio Jornal Cidade
Bauru Ltda. para executar, sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Bauru,
Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 4 de abril de 2014
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 129, DE 2014

Aprova o ato que outorga permissão à A2
COMUNICAÇÕES LTDA. para explorar
serviço de radiodifusão sonora em frequên-
cia modulada na cidade de Paragominas,
Estado do Pará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 454, de 13 de

outubro de 2011, que outorga permissão à A2 Comunicações Ltda. para ex-
plorar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada na cidade de Paragominas, Estado do Pará.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 4 de abril de 2014
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 130, DE 2014

Aprova o ato que outorga permissão à SI-
NAL BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO
S/C LTDA. para explorar serviço de ra-
diodifusão sonora em frequência modulada
na cidade de Pontal do Paraná, Estado do
Paraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 606, de 1º de julho

de 2010, que outorga permissão à Sinal Brasileiro de Comunicação S/C Ltda. para
explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada na cidade de Pontal do Paraná, Estado do Paraná.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 4 de abril de 2014
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 131, DE 2014

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNI-
TÁRIA DE FLÓRIDA para executar ser-
viço de radiodifusão comunitária na cidade
de Flórida, Estado do Paraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 1.163, de 24 de

novembro de 2010, que outorga autorização à Associação Cultural e Comu-
nitária de Flórida para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Flórida, Estado do Paraná.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 4 de abril de 2014
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 132, DE 2014

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E
CULTURA DE FORMOSO para executar
serviço de radiodifusão comunitária na ci-
dade de Formoso, Estado de Goiás.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 11,

de 20 de janeiro de 2012, que outorga autorização à Associação de
Comunicação e Cultura de Formoso para executar, por 10 (dez) anos,
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na
cidade de Formoso, Estado de Goiás.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 4 de abril de 2014
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 133, DE 2014

Aprova o ato que outorga permissão à
ROCCO JÚNIOR E ROCCO LTDA.-ME
para explorar serviço de radiodifusão so-
nora em frequência modulada na cidade de
Florestópolis, Estado do Paraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 541,

de 6 de dezembro de 2011, que outorga permissão à Rocco Júnior e
Rocco Ltda.-ME para explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modu-
lada na cidade de Florestópolis, Estado do Paraná.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 4 de abril de 2014
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 134, DE 2014

Aprova o ato que outorga permissão à DEO
VOLENTE LTDA. para explorar serviço de
radiodifusão sonora em frequência modu-
lada na cidade de Monte Aprazível, Estado
de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 910,

de 14 de outubro de 2010, que outorga permissão à Deo Volente Ltda.
para explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço
de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Monte
Aprazível, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 4 de abril de 2014
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 135, DE 2014

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNI-
TÁRIA CAMBUÍ para executar serviço de
radiodifusão comunitária na cidade de
Campo Largo, Estado do Paraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº

1.102, de 16 de novembro de 2010, que outorga autorização à As-
sociação Cultural Comunitária Cambuí para executar, por 10 (dez)
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comu-
nitária na cidade de Campo Largo, Estado do Paraná.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 4 de abril de 2014
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 136, DE 2014

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RA-
DIODIFUSÃO E AÇÃO SOCIAL EL
SHADAI para executar serviço de radio-
difusão comunitária na cidade de Ipirá, Es-
tado da Bahia.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº

1.235, de 30 de novembro de 2010, que outorga autorização à As-
sociação Comunitária de Radiodifusão e Ação Social El Shadai para
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